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RESOLUÇÃO CD Nº 1, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Fixa a tabela remuneratória dos dirigentes, conselheiros, empregados em comissão e
analistas da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do
Poder Judiciário - Funpresp-Jud.

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO, no uso de suas atribuições e tendo em vista as deliberações deste Conselho
ocorridas na 12ª Sessão Ordinária, realizada em 5 de dezembro de 2023, na 12ª Sessão Extraordinária, realizada em 28 de novembro
de 2023, e na 1ª Sessão Ordinária, realizada em 9 de janeiro de 2024, e o que consta do Processo Administrativo Eletrônico nº
00005/2024,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fixar a tabela remuneratória de dirigentes, conselheiros, membros do Comitê de Auditoria (Coaud), empregados em comissão
e analistas do quadro de pessoal da Funpresp-Jud, constante do Anexo desta Resolução.
 
§ 1º O pagamento da remuneração dos membros da Diretoria Executiva não poderá ser superior ao teto remuneratório constitucional,
conforme previsto no § 1º do art. 10 do Estatuto Social da Funpresp-Jud, aplicando-se, quando couber, o instrumento de abate-teto
para sua adequação.
 
§ 2º O pagamento da remuneração dos conselheiros ocorrerá em conformidade com o disposto no § 2º do art. 10 do Estatuto Social e
na Resolução-CD nº 8, de 11 de outubro de 2017, alterada pela Resolução-CD nº 5, de 9 de janeiro de 2024.
 
§ 3º O pagamento da remuneração dos membros do Comitê de Auditoria (Coaud) ocorrerá em conformidade com a Resolução-CD nº
9, de 3 de julho de 2019.
 
Art. 2º Ficam revogadas a Resolução-CD nº 1, de 2 de janeiro de 2023, no que se refere às tabelas salariais da Diretoria Executiva,
Conselhos Deliberativo e Fiscal e Comitê de Auditoria, a Resolução-CD nº 12, de 1º de setembro de 2023, e o Anexo V do Plano de
Empregos, Carreiras e Salários (PECS), aprovado pela Resolução-CD nº 14, de 15 de dezembro de 2023.
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2024:
 
I - para os membros da Diretoria Executiva, Conselhos Deliberativo e Fiscal e Comitê de Auditoria.
 
II - após a assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2024, para os empregados em comissão EC-01 e EC-02 e empregados
efetivos, quando então fica revogada a Resolução-CD nº 1, de 2 de janeiro de 2023, referente às tabelas salariais dos citados
empregados.
 

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Rui Moreira de Oliveira , Conselheiro, em 11/01/2024, às 08:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.funprespjud.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0098324 e o código CRC
F1357ECD.

 
ANEXO

 
Tabelas Salariais
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DIRETORIA EXECUTIVA VALOR (R$) QUANTIDADE

Diretor-Presidente 43.631,67* 1

Demais Diretores 41.450,09* 3

* Pagamento sujeito a aplicação do abate-teto previsto no §1º do art. 1º desta Resolução.

 
 

CONSELHOS VALOR (R$) QUANTIDADE

Conselho Deliberativo
4.608,60

12

Conselho Fiscal 8
 
 

COMITÊ DE AUDITORIA VALOR (R$) QUANTIDADE

Membro 4.199,55 3

 

EMPREGADOS EM COMISSÃO

 

EMPREGOS EFETIVOS
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